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PORTARIA DE PESSOAL COAF Nº 107, DE 17 DE JUNHO DE 2026

O PRESIDENTE DO CONSELHO DE CONTROLE DE ATIVIDADES FINANCEIRAS -
COAF, no exercício de suas atribuições, tendo em vista o disposto nos arts. 2º e 4º, § 6º,
da Lei nº 13.974, de 7 de janeiro de 2020, no art. 23-A do Decreto nº 9.794, de 14 de maio
de 2019, e nos incisos IX e XVIII do art. 20 do Regimento Interno do Coaf, divulgado pela
Resolução nº 427, de 16 de outubro de 2024, do Banco Central do Brasil - BCB, resolve:

Nomear ALESSANDRA CRISTINA DE SOUZA para exercer o Cargo Comissionado
Executivo, código CCE 1.06, de Chefe do Serviço de Atendimento e Ouvidoria da Ouvidoria
do Conselho de Controle de Atividades Financeiras.

RICARDO ANDRADE SAADI

PORTARIA DE PESSOAL COAF Nº 108, DE 17 DE JUNHO DE 2026

O PRESIDENTE DO CONSELHO DE CONTROLE DE ATIVIDADES FINANCEIRAS -
COAF, no exercício de suas atribuições, tendo em vista o disposto nos arts. 2º e 4º, § 6º,
da Lei nº 13.974, de 7 de janeiro de 2020, no art. 23-A do Decreto nº 9.794, de 14 de maio
de 2019, e nos incisos IX e XVIII do art. 20 do Regimento Interno do Coaf, divulgado pela
Resolução nº 427, de 16 de outubro de 2024, do Banco Central do Brasil - BCB, resolve:

Nomear LARA ALVES DE FREITAS para exercer o Cargo Comissionado Executivo,
código CCE 2.06, de Assistente Técnico da Coordenação-Geral de Tecnologia da Informação
da Secretaria-Executiva.

RICARDO ANDRADE SAADI

PORTARIA DE PESSOAL COAF Nº 112, DE 18 DE JUNHO DE 2026

O PRESIDENTE DO CONSELHO DE CONTROLE DE ATIVIDADES FINANCEIRAS -
COAF, no exercício de suas atribuições, tendo em vista o disposto nos arts. 2º e 4º, § 6º,
da Lei nº 13.974, de 7 de janeiro de 2020, no art. 38 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro
de 1990, no art. 23-A do Decreto nº 9.794, de 14 de maio de 2019, e nos incisos IX e XVIII
do art. 20 do Regimento Interno do Coaf, divulgado pela Resolução nº 427, de 16 de
outubro de 2024, do Banco Central do Brasil - BCB, resolve:

Designar JULIANA DE ALMEIDA ARAUJO para exercer como substituta eventual
o Cargo Comissionado Executivo, código CCE 1.08, de Chefe da Divisão de Atendimento e
Ouvidoria, nos afastamentos e impedimentos legais ou regulamentares da titular e em caso
de vacância.

RICARDO ANDRADE SAADI

PORTARIA DE PESSOAL COAF Nº 113, DE 19 DE JUNHO DE 2026

O PRESIDENTE DO CONSELHO DE CONTROLE DE ATIVIDADES FINANCEIRAS -
COAF, no exercício de suas atribuições, tendo em vista o disposto nos arts. 2º e 4º, § 6º,
da Lei nº 13.974, de 7 de janeiro de 2020, no art. 23-A do Decreto nº 9.794, de 14 de maio
de 2019, e nos incisos IX e XVIII do art. 20 do Regimento Interno do Coaf, divulgado pela
Resolução nº 427, de 16 de outubro de 2024, do Banco Central do Brasil - BCB, resolve:

Dispensar JOÃO HENRIQUE WILKON MARQUES da Função Comissionada
Executiva, código FCE 1.13, de Coordenador-Geral de Controle Interno e Gestão de Riscos
do Conselho de Controle de Atividades Financeiras, a contar de 22 de junho de 2026.

RICARDO ANDRADE SAADI

PORTARIA DE PESSOAL COAF Nº 114, DE 19 DE JUNHO DE 2026

O PRESIDENTE DO CONSELHO DE CONTROLE DE ATIVIDADES FINANCEIRAS -
COAF, no exercício de suas atribuições, tendo em vista o disposto nos arts. 2º e 4º, § 6º,
da Lei nº 13.974, de 7 de janeiro de 2020, no art. 23-A do Decreto nº 9.794, de 14 de maio
de 2019, e nos incisos IX e XVIII do art. 20 do Regimento Interno do Coaf, divulgado pela
Resolução nº 427, de 16 de outubro de 2024, do Banco Central do Brasil - BCB, resolve:

Designar BERENICE AIKO YAMAGUTI ALLAN para exercer a Função Comissionada
Executiva, código FCE 1.10, de Coordenadora de Supervisão da Coordenação Regional em
São Paulo.

RICARDO ANDRADE SAADI

PORTARIA DE PESSOAL COAF Nº 115, DE 19 DE JUNHO DE 2026

O PRESIDENTE DO CONSELHO DE CONTROLE DE ATIVIDADES FINANCEIRAS -
COAF, no exercício de suas atribuições, tendo em vista o disposto nos arts. 2º e 4º, § 6º,
da Lei nº 13.974, de 7 de janeiro de 2020, no art. 23-A do Decreto nº 9.794, de 14 de maio
de 2019, e nos incisos IX e XVIII do art. 20 do Regimento Interno do Coaf, divulgado pela
Resolução nº 427, de 16 de outubro de 2024, do Banco Central do Brasil - BCB, resolve:

Designar RICARDO LUÍS PAIXÃO para exercer a Função Comissionada Executiva,
código FCE 1.13, de Coordenador-Geral de Regulação e Relacionamento com o Mercado da
Diretoria de Supervisão.

RICARDO ANDRADE SAADI

PORTARIA DE PESSOAL COAF Nº 116, DE 19 DE JUNHO DE 2026

O PRESIDENTE DO CONSELHO DE CONTROLE DE ATIVIDADES FINANCEIRAS -
COAF, no exercício de suas atribuições, tendo em vista o disposto nos arts. 2º e 4º, § 6º,
da Lei nº 13.974, de 7 de janeiro de 2020, no art. 23-A do Decreto nº 9.794, de 14 de maio
de 2019, e nos incisos IX e XVIII do art. 20 do Regimento Interno do Coaf, divulgado pela
Resolução nº 427, de 16 de outubro de 2024, do Banco Central do Brasil - BCB, resolve:

Designar RAQUEL ABDO FRANTZ para exercer a Função Comissionada Executiva,
código FCE 1.13, de Coordenadora-Geral de Gestão dos Riscos e Estratégia da Supervisão
da Diretoria de Supervisão.

RICARDO ANDRADE SAADI

Controladoria-Geral da União

SECRETARIA EXECUTIVA
PORTARIA N° 1.630, DE 19 DE JUNHO DE 2026

O SECRETÁRIO-EXECUTIVO ADJUNTO DA CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO,
no uso da competência que lhe foi subdelegada pelo art. 2.º da Portaria SE/CGU n.º
364, de 14 de fevereiro de 2023, o disposto no Decreto n.º 11.330, de 1.º de janeiro
de 2023, e alterações, bem como no art. 38 da Lei n.º 8.112, de 11 de dezembro de
1990, e o que consta no Processo n.º 00190.112508/2025-26, resolve:

D ES I G N A R
JERCIRA LINS DE SOUZA PEREIRA para substituir o Coordenador-Geral,

código FCE 1.13, da Coordenação-Geral de Auditoria de Gestão de Pessoal da Diretoria
de Auditoria de Governança e Gestão da Secretaria Federal de Controle Interno da
Controladoria-Geral da União, em seus afastamentos e impedimentos legais ou
regulamentares, no período de 22 a 30 de junho de 2026.

FLAVIO MARQUES PROL

SECRETARIA DE INTEGRIDADE PRIVADA
PORTARIA N° 1.591, DE 17 DE JUNHO DE 2026

O SECRETÁRIO DE INTEGRIDADE PRIVADA DA CONTROLADORIA-GERAL DA
UNIÃO, no uso das atribuições que lhe conferem o artigo 21, inciso XVIII, e o artigo 36 do
Decreto n° 11.330, de 1º de janeiro de 2023, com fundamento no artigo 30, inciso I, da
Instrução Normativa CGU n° 13, de 8 de agosto de 2019, com a redação dada pela Portaria
Normativa CGU nº 54, de 14 de fevereiro de 2023, e considerando o disposto no artigo 8º,
§ 2º, da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, regulamentada pelo Decreto nº 11.129, de
11 de julho de 2022, que dispõe sobre a responsabilização de pessoas jurídicas, resolve:

Art. 1º. Reconduzir a Comissão de Processo Administrativo de Responsabilização
designada pela Portaria SIPRI nº 2.040, de 25 de junho de 2025, publicada no D.O.U. nº 118,
Seção 2, p. 54, de 26 de junho de 2025, que tem por último ato a prorrogação promovida por
via da Portaria SIPRI nº 4.063, de 22 de dezembro de 2025, publicada no D.O.U. nº 244, Seção
2, p. 70, de 23 de dezembro de 2025, tudo referente ao Processo nº 50600.050012/2022-16.

Art. 2º. Estabelecer o prazo de 180 (cento e oitenta) dias para a conclusão dos
trabalhos da referida Comissão.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCELO PONTES VIANNA

PORTARIA N° 1.594, DE 17 DE JUNHO DE 2026

O SECRETÁRIO DE INTEGRIDADE PRIVADA DA CONTROLADORIA-GERAL DA
UNIÃO, no uso das atribuições que lhe conferem o artigo 21, inciso XVIII, e o artigo 36 do
Decreto n° 11.330, de 1º de janeiro de 2023, com fundamento no artigo 30, inciso I, da
Instrução Normativa CGU n° 13, de 8 de agosto de 2019, com a redação dada pela Portaria
Normativa CGU nº 54, de 14 de fevereiro de 2023, e considerando o disposto no artigo 8º,
§ 2º, da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, regulamentada pelo Decreto nº 11.129, de
11 de julho de 2022, que dispõe sobre a responsabilização de pessoas jurídicas, resolve:

Art. 1º. Reconduzir a Comissão de Processo Administrativo de Responsabilização
designada pela Portaria SIPRI nº 1.807, de 21 de junho de 2024, publicada no D.O.U. nº 119,
Seção 2, p. 49, de 24 de junho de 2024, que tem por último ato a prorrogação promovida por
via da Portaria SIPRI nº 4.059, de 17 de dezembro de 2025, publicada no D.O.U. nº 243, Seção
2, p. 74, de 22 de dezembro de 2025, tudo referente ao Processo nº 00190.105371/2024-72.

Art. 2º. Estabelecer o prazo de 180 (cento e oitenta) dias para a conclusão dos
trabalhos da referida Comissão.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCELO PONTES VIANNA

Ministério Público da União
ATOS DO PROCURADOR-GERAL ELEITORAL

VICE PROCURADOR-GERAL ELEITORAL
PORTARIA PGE Nº 51, DE 18 DE JUNHO DE 2026

O VICE-PROCURADOR-GERAL ELEITORAL, no uso das atribuições delegadas pela
Portaria PGR/MPU nº 294, de 28 de dezembro de 2023, e com fundamento no art. 77, parágrafo
único, da Lei Complementar nº 75, de 20 de maio de 1993, considerando o previsto no art. 96,
§3º, da Lei nº 9.504, de 30 de setembro de 1997, e no art. 32 da Portaria PGR/PGE nº 1, de 9 de
setembro de 2019, e tendo em vista o contido no Ofício nº 2940/2026 - PRE-MT, de 18 de junho
de 2026 (PR-MT-00028938/2026), da Procuradoria Regional Eleitoral em Mato Grosso, resolve:

Art. 1º Dispensar, a partir de 16 de junho de 2026, o Procurador da República GABRIEL
INFANTE MAGALHÃES MARTINS da designação efetivada pela Portaria PGE nº 25, de 23 de abril de 2026.

Art. 2º Designar a Procuradora da República VANESSA CRISTHINA MARCONI ZAGO RIBEIRO
SCARMAGNANI para, sem prejuízo de suas atribuições, oficiar, sob a coordenação do Procurador Regional
Eleitoral, como Procuradora Regional Eleitoral Auxiliar de Propaganda, perante os Juízes Eleitorais Auxiliares
designados pelo Tribunal Regional Eleitoral de Mato Grosso, no período de 16 a 30 de junho de 2026.

Art. 3º Designar o Procurador da República GABRIEL INFANTE MAGALHÃES MARTINS para,
sem prejuízo de suas atribuições, oficiar, sob a coordenação do Procurador Regional Eleitoral, como
Procurador Regional Eleitoral Auxiliar de Propaganda, perante os Juízes Eleitorais Auxiliares designados
pelo Tribunal Regional Eleitoral de Mato Grosso, no período de 1º de julho a 18 de dezembro de 2026.

Art. 4º Dê-se ciência ao Grupo Executivo Nacional da Função Eleitoral.
Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ALEXANDRE ESPINOSA BRAVO BARBOSA

PORTARIA PGE Nº 52, DE 19 DE JUNHO DE 2026

O VICE-PROCURADOR-GERAL ELEITORAL, no uso das atribuições delegadas pela
Portaria PGR/MPU nº 294, de 28 de dezembro de 2023, e com fundamento no art. 77, parágrafo
único, da Lei Complementar nº 75, de 20 de maio de 1993, considerando o previsto no art. 96,
§3º, da Lei nº 9.504, de 30 de setembro de 1997, e no art. 32 da Portaria PGR/PGE nº 1, de 9 de
setembro de 2019, e tendo em vista o contido no Ofício nº 2921/2026 - GABPRE/GO, de 19 de
junho de 2026 (PR-GO-00032260/2026), da Procuradoria Regional Eleitoral em Goiás, resolve:

Art. 1º Designar os Procuradores da República RAPHAEL PERISSÉ RODRIGUES BARBOSA ,
RAUL BATISTA LEITE e ANA CAROLINA OLIVEIRA TANNÚS DINIZ para, sem prejuízo de suas
atribuições, oficiarem, sob a coordenação do Procurador Regional Eleitoral, como Procuradores
Regionais Eleitorais Auxiliares de Propaganda, perante os Juízes Eleitorais Auxiliares designados pelo
Tribunal Regional Eleitoral de Goiás, no período de 1º de julho a 18 de dezembro de 2026.

Art. 2º Dê-se ciência ao Grupo Executivo Nacional da Função Eleitoral.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ALEXANDRE ESPINOSA BRAVO BARBOSA

MINISTÉRIO PÚBLICO DO DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS
PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA

S EC R E T A R I A - G E R A L
PORTARIA SG Nº 647, DE 18 DE JUNHO DE 2026

O SECRETÁRIO-GERAL ADJUNTO SUBSTITUTO DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO
DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS, no uso da competência que lhe foi conferida pelo
Regimento Interno, considerando a delegação dada por meio da Portaria nº 1.426/PGJ, de
14/12/2018, Portaria PGJ n° 1.070 de 27/10/2023, e considerando o teor do SEI nº
19.04.3402.0115608/2026-80, resolve:

Art. 1º Nomear, a contar de 24/06/2026, a servidora PRISCILA DO NASCIMENTO
KOSHINO, matrícula 4491-1, Analista do MPU/Direito da carreira do Ministério Público da
União, para exercer o cargo em comissão de Assessor Chefe de Gabinete de Promotoria I da 1ª
Promotoria de Justiça Militar da Coordenadoria Regional das Promotorias de Justiça de Brasília
II, Guará, Núcleo Bandeirante e Riacho Fundo, código CC-01 (66001215).

Art. 2º Dispensar, a contar de 24/06/2026, a servidora PRISCILA DO NASCIMENTO
KOSHINO, matrícula 4491-1, Analista do MPU/Direito da carreira do Ministério Público da
União, do encargo de substituta do cargo em comissão de Assessor Chefe de Gabinete de
Promotoria II da 6ª de Defesa do Meio Ambiente e Patrimônio Cultural da Coordenadoria das
Promotorias de Justiça de Brasília I, código CC-02 (66001105).

HENRIQUE ROCHA

danielsv
Realce


